
Sl-Cli...1.
l' I	 f

-,1-
MiNISTERIO DA FAZENDA 

,	 , -,CONSELHO ADMINIS'FRA-FIVO DE IZEC'URSOS HSC AIS
._

PRIMEIRA SI '.(;ÃO DE JULGAM E N 10

Processo ia"	 1095(1..001894/2005-92

Recurso u"	 501.653

Acórdão n"	 1101-00.28.3 — l a Câmara / l a Turma Ordinária

Sessão de 	 19 de maio de 20[0

Matéria 	 Exclusão do SIMPLES FEDERAL,

Recorrente 	 1C CIIISI E 8r. CM CIES UE ETDA ME

Recorrida 	 2" Turma da DR.I/Curitiba

Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de impostos e Contribuições das
Microem presas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples

Ano-calendário: 2002

SIMPI,ES 	 FEDERAI,. 	 INGRESSO 	 E,/01J 	 PERMANÊNCIA
MANI l'UENCÃO, INSTALAÇÃ.O, REPAROS OU 	 ASSISTÊNCIA
-rÉGNICA LM MÁQUINAS E EQUIP,AMENTOS. A. 1. - IVIDA1)1T NA()
VEDADA

A prestação de serviços de manutenção, assistência técnica, instalação ou
reparos em máquinas e equipamentos não se equipara a serviços profissionais
prestados por engenheiros e não impede o ingresso ou a permanência da
pessoa jurídica no SIMPLES Federal

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

Acordam os membros do colegiado, por unanirnidade de votos, dai
provimento ao recurso para cancelar o ato declaralório de exclusão, nos termos do relatório c
voto que integram o presente julgado

:II°

FRAN , SCO DE/SÁi,ES RIBEIRO DE Ot lEIROZ - Presidente

()

rOdiu 41i(Ll_uC4. G V
El7ELI PEREIRA BESSA - Relatora

E..DEUADO EM: 01/06/2010

Participaram da sessão de julgamento Os conselheiros: E rancisco de Sales
Ribeiro de Queiroz (Presidente da turma), Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho (Vice-
Presidente), Carlos Eduardo de Almeida Guerreiro, Edeli Pereira Bessa e Shelley Henrique

Daleamim Ausente o conselheiro José Ricardo da Silva
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Relatório

IC CHISTE & CM. CHISTE LTDA ME, já qualificada nos autos, lecorre

decisão proferida pela 2" . 1 urina da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de

Curitiba/PR, que por unanimidade de votos, 11\11)E.1. ,. .KRIU a intinifestação de inconffirmidade

interposta contra o Ato Declaiatório Executivo - ADE n' 528.680, de 02/08/2004 (41. 11), o
qual a excluiu do SIM PH , S a partir de 01/01/2002

Consta da decisão recorrida o seguinte relato:

¡rata o processa de inaniefestaeão de inuonfi)rmidade.' contur deci.são que indeferiu
pedido de solicitação de e: Ed da .xcluão do ,S'imples' (S165.), que linha como
objeto a exclusão da Sistema Integrado dc Pagamento de Impostos e Conbibuicões
das Miei °empresas e das. Empresas de Pequena Porte - Simples, por motivo de
exercido de aiividade vedada

O Alo 1.1eclaruiório kxecutiva de Éx.clusão do Simples DRIAlaringá n" 528.680,
emitida em 02/08/2004, à fl 11, excluiu o contribuinte do regime do Simples, com
efeitos a partir de 01/01/2002, por incorrer na vc'clação prevista 120 0.1t 9', XIII da
Lei ri') .9317, de 1996 Inconformado, o comi dwintc protocolou solicitação de
revisão da eAclusão (SKS) de 11 03, c.'m 21/09/2004, que Jen indc.lerida pela decisão
de	 03-11C1,,}o Intimada da decisão em 02/06/2005, confin me 911 de fl 12,
iempeslivarnente , em 06/06/2005, o contribuinte apresentou a impugnação de fl 01,
que se tcsitmc a seguir

1;,xplica que, no	 de constituição da empresa, fOi enquadrada no Simples,
ic'spellando a legi:dação pertinente, e o sIÍIi. TC.quef seja mantido o enquadramento
da empresa, com O com:cá-1~mo da /IDE

É o relutá/. ia

A 2" 1.11 -fint da DM/Curitiba. aTa.stou tais alegações argumentando que seu
contrato social aponta, desde a constituição em 2001, o objeto social assistência técnica e
conSettO efil instrumentação eletrônica e pneumática.

.Por sua vez, a Resolução do CONI  EA n() 218/1973 reserva estas atividades a
engenheiros E, nas exceções previstas na Lei ri (-) 10.964/2004 o legislador contemplou aqueles
sei viços direcionadas ao f amos automotivo, de máquinas de escritório e eletrodomésticos, que
não é o caso do contribuinte ora impugnanie.

Ressaltou, ainda, que o ADN COSEI ir) 4/2000 estabelece que não podem
()Will . pelo SIMPLES (73 pes. sor/5 1117 aluas 	 prestem .serviços de  monta 71 c manutenção de 
çqiui panic?nlos	 	  po/ caracterLar  pr ewaçõesCli Se, viço profisrsional 	 engenharia.

Cientificada da decisão de primeira instância em 29/01/2009 	 18), a

contribuinte interpôs recurso voluntário, tempestivamente, em 21/08/2009 (Es 20/40), opondo-

se à aplicação do Ato Dedal:afim io COMI - if 4/2000, pois nem na mais elástica tentativa de

inte;pretação analógica, pela qual se busque inc-essaidemente a ampliação do significado e

c . oritetìcla	 tOdON os termos- da referida atividade ernpr esarial, poder-se ia conclui', como

equivocadamente O fez o Fi.sco	 que 1.1 atividade da fa,,CORRI ,,NrE - As 05téticia.
Técnica e Conserto em fnwriinientaçao kletrónica e Pneumática - seria equipai ada
alividwle de montagem e manutenção de equipamentos industriais

Além disso, distintamente dos ser viços apontados na decisão i ceou-ida,
prestados rio estabelecimento do tomador do seis'  iço, a ai ividad e c :\ .,er cicia pela

7-rsj0
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RECORRENTE, como .st? refere à assistência 16(..nica e conserto de equipcnnenlas eletrônicos e
pneumáticos, é pas_sível de _ser exercida em	 próprio estabelecimento, para o qual,
inclusive, é detentora (1(1 C.spectiva Inscrição de Prestadores. de Serviços, junto cio Fis'co
fazendárío do Município de Marin,gá, confOrrne cópia em anexo - DOC 07

Entende que somente por analogia e possi-vel a conclusão exarada na deeisã.o
recorrida, e opõe-se ao seu uso para criar obrigações tributárias.

_Afirma a incompetência da Secretaria da Receita ,Federal em Caracterizar
Recorrente como Exercente de Atividade Privativa de Engenheil os, pois a aplicação da Lei n"
5..194166 estaria restrita ao coNTEA (Conselho federal de Fngcnliaria, Arquitetura e
Agronomia). E., ausente pi ova de que o CRE..A./PR tenha fiscalizado a empresa e lhe imputado
aquela con.diçã.o, de -forma a manter registro e ixigair anuidade cm tal órgão de classe, inválido
se mostra o ADE. questionado..

De toda sorte, aborda o falo de não exercer atividade privativa de engenheiro,
ou qualquer outra de proCissão regulamentada, tendo em conta os conceitos já delimitados pelo
Supremo 'Tribunal Federal acerca deste tema.. Constitui-se cru sociedade empresária, e não
sociedade civil/simples, formada por comerciantes scm qualquer qualificação específica, cujo
vegistro no CRIA. é dispensado, sendo imprópria a exclusão do SIMPLES, conforme julgados
do TRI'/4  Região e do 'Verceiro Conselho de C.oritribuintes que -menciona.

Pede, assim, que seja mantida na sistemática do SIMPI ES desde 26/01/2001.

11 o relatório.



Voto

Conselheil a FDEL1PFREIRA "BESSA

A decisão recorrida manteve o entendimento lirmado pela autoridade

preparadora de que a atividade da recorrente equivale à de engenheiio, ou assemelhado, o que
impede seu ingresso c/ou permanênda .na sistemática simplificada de recolhimento, nos termos
do art. 9", inciso XIII, da Lei n" 9 '317, de 1996:

9' Não poderá optar pelo	 a pc:' soe jut idic a

I:	 .1

.A111 - (fuc preste serviços preta WnLiÍ de conotei, reprew,'.ntante corno; ou;!,
d(-Npachante, ator, erripreái. io, diretor ou produto) de npeta(cdo canto), manco,
dançarino, médico. dentiSta„ eu/cimeiro, veteruário, en5-Fenheiro, arquiteto, fi n ir..o.
qUirtlICO, economLsia, eontador, cuiditei con td/Or, eS-tait.Sticv, admini5tt odor,

ogramador, analísla de .i.s. tema, advogado, pOcélogo, projèssori, jornalista,
.Micaltor,	 assernelhado, e de qualquer outra piof A são cujo

exercício dependa de hal.Yilitay-ío profissional legalmente uxigIda,

[

É certo que a referida vedação é de ordem objetiva: importa a atividade
exercida e não quem a desempenha Se ela está atribuída a alguiri dos profissionais (ou
assemelhados) delicados no referido inciso Xf H, do art. 9", da Lei	 9 317, de 1996, O fato de
a contribuinte pratica-1a sem a observância das thinn as específicas ou sem o registro nos Oigãos
competentes 1E710 a dcscaiacterizaria corno circunstância impeditiva para o ingresso ou a
permanência no SIMPLES FEDERAI,

No entanto, não é possível considerar que a atividade de manutenção,
assistência técnica, instaiação ou reparos em maquinas e equipainenlos seja alcançada pelo
inciso XIII do art 9" da Lei ri" 9.317, de 1996, pois não equivale, via de iegta, a seiviços
pr.olissionais de engenheiro, ou assemelhado.

Veja-se que a própria Resolução ri`) 218, de 29 de junho de 1973, do
Conselho It edema! de Engenharia, Argonauta e Agronomia, que discrimina atividades das
diferentes modalidades profissionais da Ungenharia. Arquitetura e Agnmorniii, assim dlspõe:

Art.	 -- Para dáto de fiscali--ração d(..n 	 piofivonal cm-respon(kfite (.`z)
diftrenttn. inodalidade diu Lrig-enharia, eh •ltiienua e Agronomia ein nível superior
e cri; nívc1 médio, ficam designada', as NegillfritaN . atividades
Atividade 01 - Supey vislio. croordenação e (..)rientação
Atividade 02 - Estudo, piwmumeeio. i0ej,:to e e.specificação,
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técniLo.,,eunirimica,
Atividade 04 -- As. N. istència, esses seria e (.0.,multoi ia,
Atividade 0'5 -	 de obra e Ne.Tvi,,:v
Atividade 06- Vi n-tor ia, perícia, avaliação, ar bitframunto, laudo e parecer 16",.cnico.
.Atividode 07 -1.4.sciripenho de cai go e funçao
Atividad 08	 pesquiso, coei!; se, experimentayao, ensaio e divulgação
t.é . mica, exten,[io,
itividade 09 - HaboroKiTio	 or,„,,amento,
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Atividade 10- PadronUação, mensuração a controle de clualiclade,
Ativida&? .11 - E,vecução le obra e serviço técnico,
Atividade 12 - riscali2Jação de obra e seivço té."'cnico,
Atividade 13 - Produção técnica e especializada,
Atividade 14 - Condução de trabalho lécni(o.
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagenz, operação, reparo ou
manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e teparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipameniit e instalação,
1 fin.:dm/c 18 - Execução de deçanho técnico

1	 . 1

Art .8" - Compete ao EN(}171VIILIRO H F1R1C1S TI ou ao EllIGENIIHRO
51,17,1,R1( '/ST4., IlAtDA I IDADE ELETROTÉCNICA

1 o desempenho das atividades 0.1 a 18 do attu.o 1  desta .Resoluçe,io, relérente.s 3
geração, tran sutis wio, dis. hibuição e utilização da anee-:.,,ia eléttica, equipamentos,
materiais e nzáquind. s eláricas; sistetnas de medição e controle .?1,élricos, wus
w-.) viços afins e cor,- elatos..

,4.U1. 9" -- . Compete ao ENGENI1EIRO 17,TETRÔNICO ou ao .1.,NGANPIEIRO
kLETRÍCISI.,.'1, Ido Dm 1.- I-) 41)E ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE
COMUNICA GiO

T - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1" desta Resolução, référenles a
materiais elétricos e eletrónicos, equipamentos eletrônicos em geral, sistemas de	 .
comunicação e telecomunicaçães, sistemas de medição e controle ah:Wien e
eletrónico; sewt serviços afins e correlatas

[.. _I

Art 12 -- Compete ao ENGPAI1LIRO 4111CÁNICO ou ao ENCi.ENULIRO.
11/1ECÁIVIC'D E DE A urom ó v- A TS ou ao ENGFNIILIR.0 MECA' NICO .5 DE
iiRMAlidE IV CO ou ao ENGENHEIRO DE ,,'1111 -01.1.4(..11/P.IS ou ao ENGFNIIEIRO
INDO:51R IA 1-, M-01.)A 1,-11)4 DE MU. A7V1CA

1 - o desempenho das atividade.s 01 a 18 do ai ligo 1" deste Resolução, I. él arentes a
procems inei..finicos, máquinas C. m;1 1. gerai; insfalaçães industrtaiN e mecânicas.,
equipamentos mecânicos e elcuo-mecanicos, veículos aniornotot,..s; sislenuts de
produção de transmissão e da utilização do co/o;, sistemas de reli' i!.,-eração e de ar
condicionado,- ScuS• serviços afins e corra/atos

Ari 13 - Compete ao ENGEN/111RO MET4111RGI5T4 ou ao ENGP11111P,IRÔ
i1VD1J,S71IA I 12; 0 P META I ,URGIA oit I: AK1E NIIETRO iNnt /S7 RIA I,
MODA [11 	 METALURGIA

1- O desempenho des. atividades 0.1 a 18 do ar U. _;-o 1" des. ta Resolução, rd (..,:'rentes e
pr OCeS.S 0 . ti illeralúrgICO s ., 1/1.“(//(4.'Óe 5 e f.?quipanfentos destinados 3 iildi/S'ii ia
metalúrgico, beneficiamento de minéíio 5, p To dutos metalúrgicos, sens serviços
afins e cot-relatos

f.	 1

Art. 23 - (..'ompete ao 1 ÉCIVICO DE NiVEI. SUPERIOR ou TECNOIOGO.•

f - o desempenho das atividades 09 a 18 do arti!..,,o 1" desta Resolução,
eituinwj lias ao ambito das iespectivas modalidades projis.ionais,

11 - as rehuionadas nos números 06 a 08 do ar ti,Ç;o 1' desta 1/es o Iuç ão, dusc1C' auc-
r...?enquadradas no dewmperá0 das (/// 'idades referidas no uem C dela ar ligo

i	 \
,jn-\



Ari, 24 - Compete ao11;CNICO DIZ Gl?/111 MÉDIO:

- o desempenho das atividades 14 a 18 do arti,,t,,o 1' desta Resolução,
eircunsc,i'ilas ao ambito das f eSpCCIII/05 modalidades profisOonais,
11 as relar.,ioméda.s tro. números 07 o 12 do artigo	 desta Resolw,:ão, deWe que
enquadwdas 00 desempunho das atividades r n-:1(' vidas no item f (Ie ,,te iii 1.70
(,destac)u-se)

Se o próprio Conselho Federal de Kngenharia, Arquitetura e A,,ronoixtia
entende que a manutenção e reparação de maquinas e equipamentos cm geral são atividades
executáveis tormibém por tecnologos e 16enicos de nível médio, ê razoável concluir que não é
unr serviço típico de engenheiro (ou assemelhado)

A legiskição aplicável ir micro empresa confirma este entendimento: da
leitura conjunta dos arts 146 e 1.79 da Constituição, de 1988, o primeiro com a leditção dada
pela "Emenda Constitucional n" 42, de 2003 , e do art 94 do Aí )('.F, posto pela mesma ltmenda,
extrai-se que o SIMPLFS Nacional, criado pela Lei Complementar n° 123, de 2006, veio
substituir o 5 WIPLES Federal, criado pela Lei ti" 9.317, de 1996. Nesse passo, analisando-se as
condições estabelecidos para adesão ao SIMPLUS Nacional, percebe-se que a partir da 1,ei
Com.plementar n" 128, de 18 de dezembro de 200, ficou explicitado que os "serviços de
instalação, de reparos e de manutenção uni geral" irão vedam a opção, embora serviços de
engenharia estejam fOra do sistema. Ou seja, a evolução da legislação demonstra que os
serviços de manutenção em geral, assistên.cia técnica, instalação e reparos não são equiparados
a serviços profissionais de engenharia

Relevante anotar que ao firmar esta exceção em relação aos serviços de
instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem corno de usinap,em, solda, tratamento e
revestimento de metais, a Lei Complementai n' 128. de 2008, sujeitou estas iitividades
cálculo dos tributos com base em seu Anexo 111, que já contempla a Conttibuição Patronal
P.revidenciária

Resta, assim, ala.stada a interpretação veiculada no Ato Deolaratõrio

Normativo COS1T d, de 2000, publicado no Diário Oficial da "União em 2'3/02/2000:

Dispõe y,bre ri om,Y,i0 pelo NIMPLEN de emptesus que piustri serviços de
montagem e mormtenção 7e equipamentos 111(111.5l) . ¡WS.

COORDENWOR-GERAL 1)0 .,5:151P,Mil 1.)l 1 RIBUIAÇÀO, no uso dos
atribui.,, , ( 5es que the conkre o ar/ 199, mu so 11/, do .Reguncnto loteirio Upf ovado
pela Portaria 411 n" 727, de 1(10 selem/no de 1993, e tendo CM	 (a a disposiplies
do in(,,iso XIII do ai/. 9" da Lei n" 9 317, de 0) de dezembi o de 1996 e do alinea 1"
do uri 21 da roi 11 " c) 194. de 21 de deLernbí o de 1906 e a Resolução 71' 213, de /9
cie junho de 1973, do Conselho lieder'ul der.n ..,N . nheuio. Arquitetura e ,(1,.<;rmtofnia

Declwo, em caráter nwmativo, 2N. Superinte:ridènc-ias Regionais da Re.ceita
.1 ,.ederal, às Delc,,,:;ae,las do Reecita	 ederal (.1	 Julgamento e aos demais
interessados que não podem optar pvlo Sh1/1101 ES os pessoa. ,> juridica'; que pi .1:751:011
serviços de montat>xin e manutenção de vqmpumeMos zndustriai.s. poi coral lei iTuf
preslações de serviço proji..s.s .i.onal de engenharia

LON A PIN O DL N.17,,1 E 0451

Assim, ante as ev idências de que a contribuinte presta serviços de
inanutenção, assistência técnica, instalação e reparos de equipamentos, VO [O pot dai
provimento ao reei:11:SO V011iflt(11 :10 e cancelam o alo de exclusão recorrido.
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